
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 11-A, DE 2003 

(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para permitir 
a concessão de empréstimo a segurado ou beneficiário de regime próprio 
de previdência social, nas condições que especifica; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. 
CUSTÓDIO MATTOS); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária (relator: DEP. MAX ROSENMANN); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
FERNANDO CORUJA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
(*) Avulso atualizado em 22/3/21 para inclusão de apensados (4). 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
V - Projetos apensados: 44/07, 465/09, 88/15 e 211/20 
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O Congresso Nacional decreta: 

O inciso II do § 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, passa a  vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43. ................................................................................... 

§ 2º ......................................................................................... 

II – empréstimos, de qualquer natureza, inclusive ao Poder 
Público e a suas empresas controladas, excetuando-se os empréstimos a seus 
segurados e beneficiários, desde que observadas as seguintes condições: 

a) pagamento do principal e dos juros mediante prestações 
descontadas em folha da remuneração do segurado ou 

beneficiário, respeitada a respectiva margem consignável; 

b) rentabilidade superior ao mínimo atuarial exigível para a 
viabilidade financeira do regime previdenciário.” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 101, de 2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal, é um texto legal da maior importância para o equilíbrio das 

finanças públicas. Seus inovadores preceitos alteraram de forma profunda e 

irreversível a forma pela qual são administrados os recursos públicos. A Lei de 

Responsabilidade Fiscal foi extremamente bem recebida pela população, 

surpreendendo aqueles que a consideravam de difícil assimilação pelos gestores 

públicos e pelos cidadãos.  

Para que a Lei de Responsabilidade Fiscal permaneça sendo 

valorizada como norma legal essencial à administração fiscal responsável, é preciso 

preservá-la em seus fundamentos e, ao mesmo tempo, aperfeiçoá-la na 

especificidade de seus dispositivos. Nesse sentido, a vedação que o art. 43, § 2º, II, 

da referida lei impõe à aplicação das disponibilidades de caixa dos regimes de 

previdência social próprios dos servidores públicos merece ser reavaliada.  

Nos termos do referido dispositivo, essas disponibilidades não 

podem ser aplicadas em empréstimos aos respectivos segurados. O propósito de tal 

restrição é, evidentemente, o de impedir que o patrimônio que deve garantir, no futuro, 

a previdência dos servidores seja dilapidado, no presente, por empréstimos 

concedidos a juros subsidiados, em detrimento da preservação do valor real daquele 

patrimônio. No entanto, parece ter havido excesso de cautela por parte do legislador. 
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De fato, desde que tais empréstimos sejam concedidos a taxas de juros reais, eles 

podem se constituir em aplicação do maior interesse para o caixa das instituições 

previdenciárias, por força do baixíssimo risco de inadimplência, uma vez que tais 

empréstimos seriam pagos mediante desconto da remuneração dos segurados, 

efetuado diretamente nas respectivas folhas de pagamento. 

Por esse motivo, advogo a alteração do dispositivo da Lei de 

Responsabilidade Fiscal que impõe tal restrição, de modo a permitir a aplicação das 

disponibilidades das instituições previdenciárias em empréstimos dessa espécie. Para 

que a matéria fique adequadamente disciplinada, evitando qualquer possibilidade de 

abuso, proponho que esses empréstimos obedeçam a determinadas condições de 

segurança e rentabilidade.  

Estou apresentando, nesta mesma oportunidade, uma outra 

proposição, para alterar no mesmo sentido a Lei nº 9.717, de 1998, que contém 

vedação similar.  

Quero ainda deixar consignado que a iniciativa de apresentação 

de ambos os projetos decorre de sugestão do Dr. Adacir Reis, advogado, que me foi 

encaminhada pelo eminente ex-Deputado Edinho Araújo, hoje titular da Prefeitura de 

São José do Rio Preto.  

Reafirmando meu compromisso com os fundamentos de 

responsabilidade fiscal que orientaram a edição da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

submeto à apreciação de meus ilustres Pares no Congresso Nacional a presente 

proposta de alteração que tem por objetivo aperfeiçoá-la. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2003. 

Deputado Aloysio Nunes Ferreira 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 
ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS 

VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA 

GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII  

 DA GESTÃO PATRIMONIAL  
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Seção I  

 Das Disponibilidades de Caixa  

 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art.164 da Constituição. 

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 

249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades 

de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições 

de proteção e prudência financeira. 

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas. 

  

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo 

se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

 
DISPÕE SOBRE REGRAS GERAIS PARA A 

ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DOS 

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS 

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

MUNICÍPIOS, DOS MILITARES DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito 

Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de 

modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço, bem como de 

auditoria, por entidades independentes legalmente habilitadas, utilizando-se parâmetros 

gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios; 

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo 

e dos pensionistas, para os seus respectivos regimes; 

III - as contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, somente poderão 

ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes; 

IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes 

possam garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios, 

preservando o equilíbrio atuarial sem necessidade de resseguro, conforme parâmetros gerais; 
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V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a 

militares, e a seus respectivos dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de 

benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios e 

entre Municípios; 

VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e 

participação de representantes dos servidores públicos e dos militares, ativos e inativos, nos 

colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussão e 

deliberação; 

VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos 

entes estatais, conforme diretrizes gerais; 

VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários 

de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo civil, militar e pensionistas, bem 

como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões pagos; 

IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo; 

Parágrafo único. No caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

constitui requisito adicional, para organização e funcionamento de regime próprio de 

previdência social dos servidores públicos e dos militares, ter receita diretamente arrecadada 

ampliada, na forma estabelecida por parâmetros legais, superior à proveniente de 

transferências constitucionais da União e dos Estados. 

  

Art. 2º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

aos respectivos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares 

não poderá exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição do segurado. 

§ 1º A despesa líquida com pessoal inativo e pensionistas dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos e dos militares de cada um dos entes estatais não 

poderá exceder a doze por cento de sua receita corrente líquida em cada exercício financeiro, 

observado o limite previsto no caput, sendo a receita corrente líquida calculada conforme a 

Lei Complementar nº 82, de 27 de março de 1995. 

§ 2º Entende-se, para os fins desta Lei, como despesa líquida a diferença entre a 

despesa total com pessoal inativo e pensionistas dos regimes próprios de previdência social 

dos servidores e dos militares de cada um dos entes estatais e a contribuição dos respectivos 

segurados. 

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta 

dias após o encerramento de cada mês, demonstrativo da execução orçamentária mensal e 

acumulada até o mês anterior ao do demonstrativo, explicitando, conforme diretrizes gerais, 

de forma desagregada: 

I - o valor da contribuição dos entes estatais; 

II - o valor das contribuições dos servidores públicos e dos militares, ativos; 

III - o valor das contribuições dos servidores públicos e dos militares, inativos e 

respectivos pensionistas; 

IV - o valor da despesa total com pessoal ativo civil e militar; 

V - o valor da despesa com pessoal inativo civil e militar e com pensionistas; 

VI - o valor da receita corrente líquida do ente estatal, calculada nos termos do § 

1º; 

VII - os valores de quaisquer outros itens considerados para efeito do cálculo da 

despesa líquida de que trata § 2º deste artigo; 

§ 4º Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de proventos 

e pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais deverão regularizar a situação 

sempre que o demonstrativo de que trata o parágrafo anterior, no que se refere à despesa 
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acumulada até o mês, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei. 

*Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.  
...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS 

MANTIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N 6.015, DE 31 DE 

DEZEMBRO DE 1973, 8.212 E 8.213, DE 24 DE JULHO 

DE 1991, 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, 9.604, 

DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998, 9.639, DE 25 DE MAIO 

DE 1998, 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, E 

9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 8º A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º ..............................................................................................................  

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 

parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e 

benefícios;  

..........................................................................................................................  

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições 

do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão 

ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos 

regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, 

inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em 

parâmetros gerais;  

..........................................................................................................................  

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção 

destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de 

confiança, de cargo em comissão ou do local de trabalho.  

Parágrafo único. Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes próprios de 

previdência social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6º." 

(NR)  

"Art. 1º-A. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito 

Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão 

ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, 

permanecerá vinculado ao regime de origem." (NR)  

"Art.2º...............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 

trinta dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e 
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orçamentário da receita e despesa previdenciárias e acumulada no exercício 

financeiro em curso, explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma 

desagregada:  

..........................................................................................................................  

IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar;  

..........................................................................................................................  

VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdência social.  

§ 4º Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem 

optar pela publicação, em até trinta dias após o encerramento de cada 

semestre, do demonstrativo mencionado no § 3º.  

§ 5º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

informar, anualmente, no demonstrativo mencionado no § 3º o quantitativo 

de servidores e militares, ativos e inativos, e pensionistas vinculados ao 

regime próprio de previdência social.  

§ 6º Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de 

proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais 

deverão regularizar a situação sempre que o demonstrativo de que trata o § 

3º, no que se refere à despesa acumulada até o bimestre, indicar o 

descumprimento dos limites fixados nesta Lei.  

§ 7º É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas 

previdenciárias, sem a observância dos limites previstos neste artigo." (NR)  

"Art. 2º-A. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2003, a exigibilidade do 

disposto no caput e no § 1º do art. 2º desta Lei." (NR)  

"Art. 5º .............................................................................................................  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos 

termos do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar 

federal discipline a matéria." (NR)  

"Art.7º...............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de 

Previdência Social em razão da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999." (NR)  

"Art.9º...............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de 

penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 8º desta Lei.  

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência Social, quando 

solicitados, informações sobre regime próprio de previdência social e fundo 

previdenciário previsto no art. 6º desta Lei." (NR)  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 11, de 2003, dá nova redação 

ao inciso II do § 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

para permitir que recursos dos fundos de bens e direitos que asseguram o pagamento 
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dos benefícios concedidos pelos regimes próprios de previdência social sejam 

utilizados para empréstimos a segurados e beneficiários destes regimes. 

A Proposição foi distribuída para as Comissões de Seguridade 

Social e Família; de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei Complementar nº 11, de 2003, altera a Lei 

Complementar nº 101, de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, inclusive em relação aos regimes próprios 

de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

Em seu art. 43, § 2º, inciso II, a referida Lei Complementar nº 

101/00 veda a aplicação das disponibilidades de caixa dos regimes de previdência 

pública em títulos da dívida pública estadual e municipal, em ações de empresas 

controladas pelo respectivo ente da Federação e, ainda, em empréstimos de qualquer 

natureza, inclusive aos segurados e beneficiários do próprio regime previdenciário.  

As restrições impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal 

objetivam impedir a dilapidação do patrimônio que deve garantir, no futuro, o 

pagamento dos benefícios previdenciários aos servidores públicos. Consideramos, no 

entanto, que a eventual concessão de empréstimos aos segurados e beneficiários 

destes regimes de previdência só acarretará prejuízos se forem concedidos a juros 

subsidiados. Se, no entanto, os juros forem compatíveis com a rentabilidade atuarial 

exigível para a viabilidade financeira do regime previdenciário, conforme determina a 

Proposição ora sob análise, os créditos deles resultantes serão positivos para o 

sistema, pois o pagamento mediante desconto em folha torna mínimo o risco da 

inadimplência. 

Para a concretização dessa medida é necessário que seja 

alterada também a redação do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

Essa alteração está contida no Projeto de Lei nº 139, de 2003, em tramitação nesta 

Comissão e para o qual já emitimos Parecer. 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 11, de 2003. 

Sala da Comissão, em 2 de junho de 2003. 

Deputado CUSTÓDIO MATTOS 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 11/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Custódio 
Mattos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Angela Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia, Jorge 
Alberto e José Linhares - Vice-Presidentes, Antonio Joaquim, Arlindo Chinaglia, 
Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Carlos Mota, Custódio 
Mattos, Darcísio Perondi, Dr. Benedito Dias, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar 
Alves, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Homero Barreto, 
Jandira Feghali, Kelly Moraes, Laura Carneiro, Lavoisier Maia, Manato, Maria do 
Rosário, Maria Lucia, Mário Heringer, Milton Barbosa, Nilton Baiano, Pastor Francisco 
Olímpio, Rafael Guerra, Rommel Feijó, Saraiva Felipe, Selma Schons, Thelma de 
Oliveira, Zelinda Novaes, Adelor Vieira, Celcita Pinheiro, Durval Orlato, José Rocha, 
Juíza Denise Frossard, Silas Brasileiro e Tarcisio Zimmermann.  

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2003.  

Deputada ANGELA GUADAGNIN  
Presidente 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

De iniciativa do eminente Deputado Aloysio Nunes Ferreira o projeto em 

análise dá nova redação ao inciso II do § 2º do art. 43 da Lei Complementar 101, de 

04 de maio de 2000, permitindo que as disponibilidades de caixa dos regimes de 

previdência social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a 

fundos específicos  sejam utilizadas para empréstimos a segurados e beneficiários 

destes regimes, desde que o pagamento do principal e do juros sejam realizados 

mediante prestações descontadas em folha de remuneração do segurado ou 

beneficiário e a rentabilidade seja superior ao mínimo atuarial exigível para a 

viabilidade financeira do regime previdenciário. 

É o relatório 

II – VOTO DO RELATOR 
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Cabe a esta Comissão apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade 

ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e da Norma 

Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para 

o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela 

CFT em 29 de maio de 1996.  

A proposta trata da aplicação das disponibilidades de caixa dos regimes de 

previdência social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a 

fundos específicos não tendo repercussão direta ou indiretamente na Lei 

Orçamentária da União.  

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria em aumento 

de despesa ou diminuição de receita publica, não cabendo a este órgão técnico 

realizar exame de adequação quanto aos aspectos financeiro e orçamentário 

públicos do Projeto de Lei Complementar Nº  11, de 2003. 

  Sala da Comissão, em 6 de agosto de 2003. 

MAX ROSENMANN 
RELATOR 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 
11/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Max Rosenmann.   

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Resende, Presidente; Fábio Souto, Paulo Bernardo e 
Enivaldo Ribeiro, Vice-Presidentes; Antonio Cambraia, Antonio Carlos Mendes 
Thame, Carlito Merss, Colbert Martins, Coriolano Sales, Félix Mendonça, Gonzaga 
Mota, João Correia, João Leão, José Militão, José Pimentel, Jovino Cândido, Luiz 
Carlos Hauly, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Mussa Demes, Paulo Afonso, Pedro 
Novais, Professor Irapuan Teixeira, Vignatti, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Aroldo 
Cedraz, Bismarck Maia, Carlos Eduardo Cadoca, José Carlos Elias, Kátia Abreu e 
Paulo Rubem Santiago.  

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2003.  

Deputado ELISEU RESENDE 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

A proposição em foco, de autoria do Deputado Aloysio Nunes 

Ferreira, visa a alterar o art. 43, § 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, com o propósito de permitir a aplicação das disponibilidades das 

instituições previdenciárias em empréstimos a seus segurados e beneficiários, desde 

que o pagamento do principal e dos juros se faça mediante desconto em folha de 

pagamento, respeitada a margem de consignação, e que a rentabilidade seja superior 

ao mínimo atuarial exigível para a viabilidade financeira do regime previdenciário. 

Na Justificação apresentada, argumenta-se que tais 

empréstimos, se concedidos a taxas de juros compatíveis com a rentabilidade, podem 

constituir-se em aplicação do maior interesse para o caixa das instituições 

previdenciárias, pelo baixíssimo risco de inadimplência que oferecem. 

A Comissão de Seguridade Social e Família manifestou-se pela 

aprovação do projeto, nos termos do parecer do Relator, Deputado Custódio Mattos. 

A Comissão de Finanças e Tributação votou pela não implicação 

da matéria em aumento de despesa ou diminuição de receita pública, não lhe cabendo 

realizar exame de adequação quanto aos aspectos financeiro e orçamentário, na 

forma do parecer do Relator, Deputado Max Rosenmann. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Consoante o disposto no art. 32, inciso III, alínea a, do 

Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

pronunciar-se sobre a proposição sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa. 

Nesse sentido, atende ela aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência privativa da União para legislar sobre o 

assunto (art. 22, XXIII), ao processo legislativo (art. 59, II) e à legitimidade de iniciativa 

(art. 61, caput). 

No tocante à juridicidade, não vislumbramos óbice a sua normal 

tramitação. 

A técnica legislativa observa os ditames da Lei Complementar 

nº 95, de 1998, alterada pela de nº 107, de 2001. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
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técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 11, de 2003. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004. 

Deputado Fernando Coruja  
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 11/2003, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo - Vice-
Presidente, Alexandre Cardoso, Almeida de Jesus, André de Paula, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Bosco Costa, Cezar Schirmer, Darci Coelho, Edna Macedo, João 
Almeida, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Odair Cunha, Paulo 
Magalhães, Professor Irapuan Teixeira, Roberto Magalhães, Ronaldo Cunha Lima, 
Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, 
Almir Moura, Custódio Mattos, Devanir Ribeiro, Fernando Coruja, Fleury, Iara 
Bernardi, João Paulo Gomes da Silva, José Pimentel, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Mauro Benevides e Paulo Afonso.  

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2006.  

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 44, DE 2007 
(Do Sr. Marcelo Serafim) 

 
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 
da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, para permitir a aplicação de 
recursos dos fundos referidos no art. 249 da Constituição em empréstimos 
aos segurados do respectivo regime de previdência social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-11/2003. 
 

 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 11-A/2003 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 43 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43.  .......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º  ................................................................................ 

............................................................................................. 

II - empréstimos, de qualquer natureza, ao Poder Público, 

inclusive a suas empresas controladas. 

§ 3º  A aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em 
empréstimos aos segurados do respectivo regime de previdência social 
somente será admitida quando atendidas, cumulativamente, as 

seguintes condições: 

I – rentabilidade real superior ao mínimo necessário à viabilidade 
atuarial do regime; 

II – disponibilidade de margem consignável do segurado; 

III – desconto de prestações em folha de pagamento.” (NR) 

Art. 2º O inciso V do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º  ................................................................................ 

............................................................................................. 

V – ressalvados os empréstimos aos segurados do respectivo 
regime geral de previdência social, vedação da utilização de recursos do 
fundo de bens, direitos e ativos para empréstimos de qualquer natureza, 
inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e a 

entidades da administração indireta; 

...................................................................................” (NR) 

Art.  3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 249 da Constituição Federal autoriza a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios a instituírem fundos destinados a assegurar 

recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos 

respectivos servidores e seus dependentes. As disponibilidades de tais fundos 
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poderiam ser aplicadas em empréstimos concedidos aos beneficiários do respectivo 

regime de providência social, não fossem as vedações constantes do art. 43, § 2º, II, 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que “Estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências”, e do art. 6º, V, da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que “Dispõe 

sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras 

providências.” 

Tais empréstimos podem produzir efeitos salutares tanto para 

as finanças do Fundo, cujos recursos teriam a rentabilidade incrementada, quanto 

para os segurados-mutuários, que arcariam com juros inferiores aos usualmente 

praticados no mercado. É claro que alguns critérios hão de ser observados, para 

afastar o risco de inadimplência. Em tal sentido é que condicionamos a concessão de 

tais empréstimos à disponibilidade de margem consignável, por parte do segurado, ao 

desconto das prestações em folha, e à rentabilidade compatível com a viabilidade 

atuarial do regime. Com tais precauções, tais empréstimos atenderão tanto ao 

interesse público quanto ao dos servidores. 

Contamos, pelas razões expostas, com a colaboração de 

nossos ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2007. 

Deputado MARCELO SERAFIM 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão 

depositadas conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição. 

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral 

e próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se 

referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada 

das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, 

com observância dos limites e condições de proteção e prudência financeira. 

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1o em: 
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I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e 

outros papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, 

inclusive a suas empresas controladas. 

Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 

 

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com 

finalidade previdenciária, desde que observados os critérios de que trata o artigo 1º e, 

adicionalmente, os seguintes preceitos: 

I - estabelecimento de estrutura técnico-administrativa, com conselhos de 

administração e fiscal e autonomia financeira; 

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade 

federativa; 

III - aporte de capital inicial em valor a ser definido conforme diretrizes 

gerais; 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário 

Nacional; 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos 

para empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, a entidades da administração indireta e aos respectivos 

segurados; 

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de 

títulos do Governo Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados 

ao fundo, em conformidade com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações 

subseqüentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme 

parâmetros gerais;  

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei. 

 
 

file:///c:/Tramita/DocumentosWord/L4320.htm
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de 

aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição 

aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração 

desses fundos. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios 

concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua arrecadação, 

a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, 

mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII  

 DA GESTÃO PATRIMONIAL  

 

Seção I  

 Das Disponibilidades de Caixa  

 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição. 
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§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 

e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 

cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira. 

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas. 

 

Seção II  

 Da Preservação do Patrimônio Público  

 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 

destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre regras gerais para a organização e 

o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, 

desde que observados os critérios de que trata o art. 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 

I - estabelecimento de estrutura técnico-administrativa, com conselhos de 

administração e fiscal e autonomia financeira; 

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade federativa; 

III - aporte de capital inicial em valor a ser definido conforme diretrizes gerais; 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário 

Nacional; 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para 

empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, a entidades da administração indireta e aos respectivos segurados; 

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos do 

Governo Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao fundo, 

em conformidade com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subseqüentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme 
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parâmetros gerais; 

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei. 

 

Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999: 

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como 

receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da 

Administração direta e indireta da União; 

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 

federais; 

*Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, e altera 

dispositivos das Leis n 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, 

de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 

1999, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 8º A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 1º ............................................................................................................ 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 

parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e 

benefícios; 

.......................................................................................................................... 

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições 

do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão 

ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos 

regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, 

inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em 

parâmetros gerais; 

.......................................................................................................................... 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção 

destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de 

confiança, de cargo em comissão ou do local de trabalho. 

Parágrafo único. Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes próprios de 

previdência social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6º." 
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(NR) 

"Art. 1º-A. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito 

Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão 

ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, 

permanecerá vinculado ao regime de origem." (NR) 

"Art.2º.. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 

trinta dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e 

orçamentário da receita e despesa previdenciárias e acumulada no exercício 

financeiro em curso, explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma 

desagregada: 

......................................................................................................................... 

IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar; 

.......................................................................................................................... 

VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdência social. 

§ 4º Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem 

optar pela publicação, em até trinta dias após o encerramento de cada 

semestre, do demonstrativo mencionado no § 3º. 

§ 5º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

informar, anualmente, no demonstrativo mencionado no § 3º o quantitativo 

de servidores e militares, ativos e inativos, e pensionistas vinculados ao 

regime próprio de previdência social. 

§ 6º Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de 

proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais 

deverão regularizar a situação sempre que o demonstrativo de que trata o § 

3º, no que se refere à despesa acumulada até o bimestre, indicar o 

descumprimento dos limites fixados nesta Lei. 

§ 7º É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas 

previdenciárias, sem a observância dos limites previstos neste artigo." (NR) 

"Art. 2º-A. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2003, a exigibilidade do 

disposto no caput e no § 1º do art. 2º desta Lei." (NR) 

"Art. 5º ............................................................................................................. 

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos 

termos do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar 

federal discipline a matéria." (NR) 

"Art.7º............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de 

Previdência Social em razão da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999." (NR) 

"Art.9º............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de 

penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 8º desta Lei. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência Social, quando 

solicitados, informações sobre regime próprio de previdência social e fundo 

previdenciário previsto no art. 6º desta Lei." (NR) 

Art. 9º A Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes 
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alterações: 

"Art. 5º Os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem, no 

prazo máximo de trinta e seis meses a contar da data da entrada em vigor 

desta Lei, os dados relativos aos benefícios em manutenção nessa data, 

concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 8º-A. A compensação financeira entre os regimes próprios de 

previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, 

obedecerá, no que couber, às disposições desta Lei." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 465, DE 2009 

(Do Sr. Jairo Ataide) 
 

Dá nova redação ao art. 43 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 e ao art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, para 
permitir a concessão de empréstimos aos segurados e beneficiários de 
regimes próprios de previdência social.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-11/2003. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 43 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43........................................................... 

....................................................................... 

§ 2º ................................................................ 

....................................................................... 

II – empréstimos de qualquer natureza, ao Poder 

Público, inclusive a suas empresas controladas. 

§ 3º Fica autorizada a aplicação de até 30% (trinta 
por cento) das disponibilidades de que trata o § 1º em 
empréstimos aos segurados e beneficiários do respectivo 
regime próprio de previdência social do ente da Federação, 
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desde que atendidas as seguintes condições: 

I – desconto das prestações, incluindo o principal 
e os juros, em folha de pagamento, respeitada a margem 

consignável do segurado ou beneficiário; 

III – rentabilidade equivalente, no mínimo, à taxa 
atuarial necessária para assegurar o equilíbrio do regime 

previdenciário.” (NR) 

Art. 2º O inciso V do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ........................................................... 

....................................................................... 

V – vedação da utilização de recursos do fundo de 
bens, direitos e ativos para empréstimos de qualquer natureza, 

inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e a entidades da administração indireta; 

............................................................. 

Parágrafo único. Fica autorizada a concessão de 

empréstimos ao segurado e beneficiário do respectivo regime 

próprio de previdência social desde que obedecidas as 
seguintes condições: 

I – utilização de, no máximo, 30% (trinta por cento) 

das disponibilidades de caixa alocadas para financiamento do 

regime próprio de previdência social; 

II - desconto das prestações, incluindo o principal 
e os juros, em folha de pagamento, respeitada a margem 

consignável do segurado ou beneficiário; 

III – rentabilidade equivalente, no mínimo, à taxa 

atuarial necessária para assegurar o equilíbrio do regime 
previdenciário.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal em seu art. 249, introduzido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, prevê que a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos integrados por 

recursos provenientes das contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 

natureza para assegurar o financiamento de benefícios previdenciários para os 
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respectivos servidores. 

Adicionalmente, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, em seu art. 43, § 1º, e a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, estabelecem 

regras de prudência que devem ser observadas na constituição desses fundos, 

conforme a seguir transcrito:  

Lei Complementar nº 101, de 2000 

“Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da 

Federação serão depositadas conforme estabelece o § 3o do art. 
164 da Constituição. 

§ 1o As disponibilidades de caixa dos regimes de 
previdência social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda 

que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 
249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta 
separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas 

nas condições de mercado, com observância dos limites e 
condições de proteção e prudência financeira. 

§ 2o É vedada a aplicação das disponibilidades de 

que trata o § 1o em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, 

bem como em ações e outros papéis relativos às empresas 
controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos 

segurados e ao Poder Público, inclusive a suas empresas 

controladas.”(Grifo nosso) 

Lei 9.717, de 1998 

“Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, a constituição de fundos 
integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade 

previdenciária, desde que observados os critérios de que trata o 
artigo 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 

I – Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, 

de 2001; 

II - existência de conta do fundo distinta da conta 

do Tesouro da unidade federativa; 

III - Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, 
de 2001 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido 

pelo Conselho Monetário Nacional; 
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V - vedação da utilização de recursos do fundo de 

bens, direitos e ativos para empréstimos de qualquer natureza, 

inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, a entidades da administração indireta e aos 

respectivos segurados; (Grifo nosso) 

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos 

públicos, com exceção de títulos do Governo Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza integrados ao fundo, em conformidade com a 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e  alterações 

subseqüentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de 
administração, conforme parâmetros gerais;  

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei.” 

Verifica-se, portanto, que a partir da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, as disponibilidades de caixa necessárias ao financiamento do regime próprio 

de previdência social devem manter-se, obrigatoriamente, em conta separada, sendo 

vedada a sua utilização para a concessão de empréstimos aos segurados, 

determinação esta já prevista desde 1998 pela Lei nº 9.717. 

No tocante à vedação de concessão de empréstimos aos 

segurados, julgamos tratar-se de disposição injusta, na medida em que a Lei 

Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, que dispõe sobre o Regime de 

Previdência Complementar e dá outras providências, em seu art. 71, parágrafo único, 

permite que patrocinador, participantes e assistidos de fundos de pensão possam, 

nessa condição, realizar operações, inclusive empréstimos, com a entidade de 

previdência complementar. 

Temos a certeza que, diante da crise econômica mundial que 

ora vivenciamos, o empréstimo a segurados pode se configurar em uma aplicação 

financeira com rentabilidade acima da média para as finanças do ente federativo, além 

de representar um alívio financeiro para os servidores públicos, segurados de regime 

próprio de previdência social, que teriam acesso a recursos com uma taxa de juros 

mais baixa do que a praticada no mercado. 

Para evitar riscos para as finanças do Estado, estamos 

condicionando a concessão dos empréstimos aos servidores a, no máximo, 30% das 

disponibilidades de caixa alocadas em separado para o financiamento das prestações 

do regime próprio de previdência, ao desconto em folha de pagamento, à 

disponibilidade de margem consignável pelo segurado e à aplicação de uma taxa de 
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juros compatível, pelo menos, com a taxa atuarial para a sustentação da viabilidade 

do regime previdenciário. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos Senhores 

Parlamentares para a aprovação da presente Proposição de nossa autoria. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2009. 

Deputado JAIRO ATAÍDE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de 

aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição 

aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração 

desses fundos. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios 

concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua arrecadação, 

a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, 

mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII  
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 DA GESTÃO PATRIMONIAL  

 

Seção I  

 Das Disponibilidades de Caixa  

 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição. 

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 

e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 

cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira. 

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas. 

 

Seção II  

 Da Preservação do Patrimônio Público  

 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 

destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998  
 

Dispõe sobre regras gerais para a organização e 

o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, 

desde que observados os critérios de que trata o art. 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 

I - estabelecimento de estrutura técnico-administrativa, com conselhos de 

administração e fiscal e autonomia financeira; 

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade federativa; 

III - aporte de capital inicial em valor a ser definido conforme diretrizes gerais;" 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário 

Nacional; 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para 

empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, a entidades da administração indireta e aos respectivos segurados; 
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VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos do 

Governo Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao fundo, 

em conformidade com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subseqüentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme 

parâmetros gerais; 

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei. 

 

Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999: 

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como 

receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da 

Administração direta e indireta da União; 

 

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 

federais; 

* Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de Agosto de 2001. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, e altera 

dispositivos das Leis nºs 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, 

de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 

1999, e dá outras providências.  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º. A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º. ...................................................................................................  

 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 

parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e 

benefícios;  

.................................................................................................................  

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições 

do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão 

ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos 

regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, 

inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em 
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parâmetros gerais;  

.................................................................................................................  

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção 

destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de 

confiança, de cargo em comissão ou do local de trabalho.  

 

Parágrafo único. Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes próprios de 

previdência social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6º." 

(NR) 

 

"Art. 1º-A. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito 

Federal filiado a regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão 

ou entidade de outro ente da federação, com ou sem ônus para o cessionário, 

permanecerá vinculado ao regime de origem." 

 

"Art.2º...................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 

trinta dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e 

orçamentário da receita e despesa previdenciárias e acumulada no exercício 

financeiro em curso, explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma 

desagregada: 

.................................................................................................................  

 

IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar; 

.................................................................................................................  

VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previdência social.  

 

§ 4º Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes podem 

optar pela publicação, em até trinta dias após o encerramento de cada 

semestre, do demonstrativo mencionado no § 3º.  

 

§ 5º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

informar, anualmente, no demonstrativo mencionado no § 3º o quantitativo 

de servidores e militares, ativos e inativos, e pensionistas vinculados ao 

regime próprio de previdência social.  

 

§ 6º Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou adequações de 

proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, os entes estatais 

deverão regularizar a situação sempre que o demonstrativo de que trata o § 

3º, no que se refere à despesa acumulada até o bimestre, indicar o 

descumprimento dos limites fixados nesta Lei.  

 

§ 7º É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de despesas 

previdenciárias, sem a observância dos limites previstos neste artigo." (NR) 

 

"Art. 2º-A. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2003, a exigibilidade do 

disposto no caput e no § 1º do art. 2º desta Lei." 
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"Art. 5º. ...................................................................................................  

 

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos 

termos do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar 

federal discipline a matéria." (NR) 

 

"Art.7º...................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime Geral de 

Previdência Social em razão da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999." (NR) 

 

"Art.9º...................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de 

penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 8º desta Lei.  

 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência Social, quando 

solicitados, informações sobre regime próprio de previdência social e fundo 

previdenciário previsto no art. 6º desta Lei." (NR) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.187-12, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, e os incisos 

I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Roberto Brant  

 

LEI COMPLEMENTAR  Nº  109, DE 29 DE MAIO DE 2001  
 

Dispõe sobre o Regime de Previdência 

Complementar e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 
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Art. 71. É vedado às entidades de previdência complementar realizar quaisquer 

operações comerciais e financeiras: 

I - com seus administradores, membros dos conselhos estatutários e respectivos 

cônjuges ou companheiros, e com seus parentes até o segundo grau; 

II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, 

exceto no caso de participação de até cinco por cento como acionista de empresa de capital 

aberto; e 

III - tendo como contraparte, mesmo que indiretamente, pessoas físicas e jurídicas 

a elas ligadas, na forma definida pelo órgão regulador. 

Parágrafo único. A vedação deste artigo não se aplica ao patrocinador, aos 

participantes e aos assistidos, que, nessa condição, realizarem operações com a entidade de 

previdência complementar. 

 

Art. 72. Compete privativamente ao órgão regulador e fiscalizador das entidades 

fechadas zelar pelas sociedades civis e fundações, como definido no art. 31 desta Lei 

Complementar, não se aplicando a estas o disposto nos arts. 26 e 30 do Código Civil e 1.200 a 

1.204 do Código de Processo Civil e demais disposições em contrário. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 88, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Altera a redação do inciso II do § 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000 e insere os § 3º e § 4º.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-11/2003. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II, do § 2º, do art. 43, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 43. ..........................................................................  

“§ 2º  ..............................................................................  

“II – empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder 

Público, inclusive a suas empresas controladas;  

“§ 3º A vedação de que trata o inciso II, do § 2º, não se aplica aos 
empréstimos aos segurados dos regimes de previdência, na modalidade 
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consignado, desde que respeitada a meta atuarial, definida na política 

de investimentos. ”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

As recentes mudanças na Previdência Social Brasileira, seja na esfera Nacional, 

Estadual e Municipal, evidenciam que estamos num contínuo aprendizado e que 

devemos manter a atenção redobrada, quando tratamos do futuro de nossos 

cidadãos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal teve um papel fundamental em nossa sociedade 

quando conferiu maior rigor e transparência nas contas públicas, possibilitando um 

planejamento mais longo das Administrações Públicas.  

Contudo nos trouxe no seu bojo a vedação aos regimes oficiais de previdência social 

de conceder empréstimos aos seus segurados, que num dado momento mostrou-se 

uma decisão acertada. 

Com o passar do tempo, novos desafios foram surgindo e essa vedação se mostra 

desatualizada, carecendo receber o ajuste necessário para se fazer justiça aos 

segurados que contribuem e/ou contribuíram para seus regimes de previdência, e que 

por esse motivo, podem também usufruir de tal patrimônio. 

Outro ponto importante a destacar é que os regimes complementares têm permissão 

para conceder empréstimos aos seus segurados, motivo pelo qual, entendemos que 

a suspensão da vedação aos regimes obrigatórios tornará a questão igualitária em 

ambos os casos. 

Por fim, dadas as dificuldades e da busca incessante dos gestores públicos por 

melhores, e mais seguros investimentos, que atendam o binômio risco x segurança, e 

também atinjam a meta atuarial, entendemos que tal alteração cumprirá seu objetivo, 

além de possibilitar melhores políticas públicas, cumprindo um importante caráter 

social. 

Nestes termos, peço o integral apoiamento de meus pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2015. 

Deputado INDIO DA COSTA 
PSD/RJ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 

e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 

cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas.  

 

Seção II 

Da Preservação do Patrimônio Público 

 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 

destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 211, DE 2020 

(Do Sr. Luiz Antônio Corrêa) 
 

Altera o inciso V do caput do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro 
de 1998, para permitir a aplicação dos recursos dos regimes próprios de 
previdência social na concessão de empréstimos a seus segurados, na 
modalidade de consignados.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-44/2007. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso V do caput do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e 

ativos para empréstimos de qualquer natureza à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, a entidades da administração 

indireta, sendo autorizada sua aplicação na concessão de 

empréstimos a seus segurados, na modalidade de consignados, 

observada regulamentação específica estabelecida pelo Conselho 

Monetário Nacional. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação do inciso V do caput do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 

de novembro de 1998, proíbe a utilização de recursos do fundo de bens, direitos e 

ativos dos regimes próprios de previdência social para empréstimos de qualquer 

natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

entidades da administração indireta e aos respectivos segurados. 
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No contexto em que promulgada essa norma, pouco antes da reforma 

previdenciária da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tratou-

se de uma importante medida para encerrar práticas indevidas de disposição dos 

recursos dos regimes próprios dos entes federados em operações de empréstimos 

irregulares e que lesavam os interesses dos segurados de regimes previdenciários de 

servidores públicos, sobretudo quando eram empréstimos entre pessoas jurídicas de 

direito público. 

Recentemente, a reforma previdenciária operada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, editou uma disposição transitória 

(de vigência temporária) permitindo que “os recursos de regime próprio de previdência 

social poderão ser aplicados na concessão de empréstimos a seus segurados, na 

modalidade de consignados, observada regulamentação específica estabelecida pelo 

Conselho Monetário Nacional”, até que nova lei complementar discipline a questão. 

Percebeu-se ali que essa modalidade de empréstimo poderia ser bom 

para o fundo do RPPS, já que neste atual cenários de juros decrescentes, com a 

SELIC batendo 2,25% nesta data, ficou mais difícil obter com segurança uma 

rentabilidade mínima que faça com que os recursos dos regimes previdenciários 

superavitários (em regra de Municípios) cresçam e sejam capazes de honrar 

futuramente com os compromissos assumidos. Assim, a operação de baixíssimo risco 

de conceder um empréstimo ao segurado servidor titular de cargo efetivo, estável, por 

meio de desconto em folha, mostra-se como um bom investimento para os recursos 

dos regimes próprios. 

Por outro lado, essa autorização também é salutar para o servidor, 

que poderá se socorrer de empréstimos com juros menores que aqueles draconianos 

cobrados por bancos e demais instituições financeiras. 

Dessa forma, propomos o presente projeto de lei complementar, 

atentos que as normas gerais de funcionamento e organização dos RPPS são matéria 

reservadas a essa espécie legislativa, em razão do que preceitua o novo § 22 do art. 

40 da Constituição Federal, para permitir que o fundo desses regimes possam usar 

seus recursos na concessão de empréstimos consignados. 

Convictos do acerto da medida proposta, contamos com o apoio dos 

demais membros para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado LUIZ ANTÔNIO CORRÊA 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 

quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 

aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 
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III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 

Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 

lei complementar do respectivo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a 

que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 

Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em 

lei do respectivo ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 

4º-C e 5º. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 

deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do 

cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 

o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do 

art. 144. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 

anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 

próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de 

renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 

termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de 

morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em 

razão da função. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 
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para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de 

serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 

previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 

eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 

públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio 

de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 

efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade 

aberta de previdência complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 

federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 

aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono 

de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
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de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e 

de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 

todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 

seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de 

funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata 

o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de 

contribuições ordinárias e extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 
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especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre regras gerais para a organização e 

o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, 

desde que observados os critérios de que trata o art. 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade federativa; 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário 

Nacional; 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para 

empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, a entidades da administração indireta e aos respectivos segurados; 

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos do 

Governo Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao fundo, 

em conformidade com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subseqüentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme 

parâmetros gerais; 

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei. 

Parágrafo único. No estabelecimento das condições e dos limites para aplicação dos 

recursos dos regimes próprios de previdência social, na forma do inciso IV do caput deste 

artigo, o Conselho Monetário Nacional deverá considerar, entre outros requisitos: 

I - a natureza pública das unidades gestoras desses regimes e dos recursos aplicados, 

exigindo a observância dos princípios de segurança, proteção e prudência financeira; 

II - a necessidade de exigência, em relação às instituições públicas ou privadas que 

administram, direta ou indiretamente por meio de fundos de investimento, os recursos desses 

regimes, da observância de critérios relacionados a boa qualidade de gestão, ambiente de 

controle interno, histórico e experiência de atuação, solidez patrimonial, volume de recursos 

sob administração e outros destinados à mitigação de riscos. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2187-13-24-agosto-2001-390949-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2187-13-24-agosto-2001-390949-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html


40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 11-A/2003 

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União;  

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como 

receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da 

Administração direta e indireta da União;  

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 

federais.  

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001, e 

revogado pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º........................................................................................   

....................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; 

....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

..................................................................................................." 

 

"Art. 37.......................................................................................   

...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração." 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
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contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;   

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 

a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 

ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 

à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será 

igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a 

que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, 

observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 

disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 
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empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 

de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 

desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário 

ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até 

a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar." 

 

"Art. 42.......................................................................................   

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 

 

"Art. 73...............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 40.  

..........................................................................................................." 

 

"Art. 93...............................................................................................   

...........................................................................................................  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 

.........................................................................................................." 

 

"Art. 100.............................................................................................  
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............................................................................................................  

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

 

"Art. 114.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições 

sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 

das sentenças que proferir." 

 

"Art. 142.............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 3º..................................................................................................... 

............................................................................................................  

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º e 

8º;  

..........................................................................................................." 

 

"Art. 167............................................................................................  

...........................................................................................................  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento 

de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.  

............................................................................................................" 

 

"Art. 194..............................................................................................   

Parágrafo único ................................................................................. 

...........................................................................................................  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 

 

"Art. 195..............................................................................................   

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;   

b) a receita ou o faturamento;   

c) o lucro;   

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.............................................................................................................  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 

para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 
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resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica 

ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada 

a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar." 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 

artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 
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tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 

e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados 

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 

informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de 

previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, 

assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 

remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, 

salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 

contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação 

de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 

discussão e deliberação." 

 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida 

dos seguintes artigos:  

 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo 

regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e 
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os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios 

concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI.  

 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 

integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e 

ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 

administração desses fundos.  

 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 

benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos 

recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por 

bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desse fundo." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.22..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares;  

.................................................................................................... (NR) 

 

"Art.37..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis 

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 

enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível 

de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 

cargo de origem.  

 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral 

de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o 
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referido tempo de contribuição.  

 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e 

de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto 

nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime 

próprio de previdência social." (NR) 

 

"Art.38.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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